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Patente e a proteção de bens 
intangíveis: transformando sua 

pesquisa em ferramenta de negócios  



Introdução – qual o motivo da patente? 

Fonte: https://nosda18.wordpress.com/2009/05/21/o-bndes-e-os-ativos-intangiveis/ 

 60% a 80% do valor de mercado das empresas está 
relacionado a fatores intangíveis. 



O resultado da pesquisa científica 

➔  Publicação de artigos científicos 

➔  Redação de um pedido de patente 
 

1. Pesquisa voltada para solução de problemas 
da sociedade 

2. Pesquisa realizada em parceria com empresas. 

Após o depósito - publicar o artigo científico 



Período de Graça 

E se eu já revelei minha invenção ? 

O resultado da pesquisa científica 

Um ano para patentes invenção e 
modelos de utilidade. 



Construção do Estado da Arte 

➔  Revisão bibliográfica; 

➔  Científica:  

➔  PubMed, Periódico CAPES, Web of Science, 

IEEE... 

➔  Patentária: 

➔  INPI, EspaceNet, USPTO, Derwent... 

Be different! 



Estado da Arte – busca em base de dados  

➔  Ferramentas e técnicas: 

➔  Uso de palavras-chave – operadores 

booleanos; 

➔  Classificação de patentes – criada em 1971; 

Exemplo: H05B 3/12 
H Seção – Classificação por área de conhecimento 

05 Classe – Classificação na área 

B Sub-Classe 

3 Grupo – Classifica na Sub-Classe 

12 Sub-Grupo 

Fonte: http://web2.wipo.int/ipcpub/#refresh=page 



Fonte: http://web2.wipo.int/ipcpub/#refresh=page 

Classificação Internacional de Patentes  



Fonte: http://web2.wipo.int/ipcpub/#refresh=page 
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Fonte: http://web2.wipo.int/ipcpub/#refresh=page 
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Fonte: http://web2.wipo.int/ipcpub/#refresh=page 

Classificação Internacional de Patentes  



www.inpi.gov.br	  	  

h-p://ep.espacenet.com	  	  Derwent	  Innova8ons	  Index	  

h-p://pa;t.uspto.gov	  	  

h-p://www.periodicos.capes.gov.br	  	  

Onde Buscar Informação Tecnológica? 



Fonte: www.inpi.gov.br 

Classificação Internacional de Patentes  



Fonte: http://patft.uspto.gov 

Classificação Internacional de Patentes  



Fonte: http://worldwide.espacenet.com/advancedSearch?locale=en_EP 

Classificação Internacional de Patentes  



http://worldwide.espacenet.com/advancedSearch?locale=en_EP 

Classificação Internacional de Patentes  



Classificação Internacional de Patentes  

http://worldwide.espacenet.com/advancedSearch?locale=en_EP 



Patente - propriedade temporária - invenção ou 
modelo de utilidade, outorgados pelo Estado aos 
inventores ou pessoas jurídicas. 

O que é patente? 

Confere o direito de exclusividade de 
exploração; 



Lei da Propriedade Industrial 

Lei 9.279/96 

O que é patenteável ? 

Requisitos: NOVIDADE  
                 ATIVIDADE INVENTIVA 
                 APLICAÇÃO INDUSTRIAL 

Proteção: PROCESSO 
                    PRODUTO 

Tipos: MODELO DE UTILIDADE 
 INVENÇÃO 

           



NOVIDADE: A matéria não pode estar compreendida 
pelo estado da técnica.  

ATIVIDADE INVENTIVA: Refere-se ao trabalho 
intelectual. 

APLICAÇÃO INDUSTRIAL: Utilização comercial do 
invento. Escala Industrial!!!  

Vigência 20 anos - 15 anos 

Lei da Propriedade Industrial 



I-Descobertas, teorias científicas e métodos matemáticos; 
 
II-Concepções puramente abstratas; 
 
III-Esquemas, planos, princípios ou métodos comerciais, contábeis, 
financeiros, educativos, publicitários, de sorteio e de fiscalização; 
 
IV-Obras literárias, arquitetônicas, artísticas e científicas;  
 
V-Programas de Computadores; 

Artigo 10 (não é invenção ou modelo de utilidade) 

Lei da Propriedade Industrial 



VI-Apresentação de Informações; 
 
VII-Regras de Jogo; 
 
VIII-Técnicas e métodos operatórios ou cirúrgicos, 
métodos terapêuticos ou diagnóstico; 
 
IX-O todo ou parte de seres vivos naturais e materiais 
biológicos . 

Artigo 10 (não é invenção ou modelo de utilidade) 

Lei da Propriedade Industrial 



Artigo 18 (Matérias não patenteáveis) 

I- Contrário à moral e aos bons costumes; 
 
II- As substâncias, matérias, misturas, elementos ou produtos de 
qualquer espécie, modificação de propriedades físico-químicas e 
seus processos; 
 
III- O todo ou parte de seres vivos naturais e materiais biológicos 
encontrados na natureza. 

Lei da Propriedade Industrial 



O que fazemos por 
você... 



Agência UFRJ de Inovação 

Portaria da UFRJ nº 2.754 – 16/10/2007 
 Cria a Agência UFRJ de Inovação 

 
Decreto nº 5.563 – 10/2005   

 Regula a Lei de Inovação 
 
Lei nº 10.973 – 12/2004  

 Lei de Inovação – Institui os NITs 
 
Decreto nº 2.553 – 04/1998 

  Regula a Lei 9.279/96 
 
Portaria nº 322 – 04/1998 - MEC 

 Repartição de ganhos do servidor 
 
Lei nº 9.279– 05/1996 

 Lei de Propriedade Industrial 
 



Agência UFRJ de Inovação 

Proteger; 
Licenciar; 
Colaborar; 
Cooperações; 
(interesse resultado final) 
Sigilos. 

Colaborador Àrea formação 

Coordenação 

Ricardo Economista - Coordenador 

Prof. Flávia Coordenadora Adjunta 

Thatiane Secretária 

Administrativo 

Alexandre Administrativo 

Cíntia Administrativa 

Marlúcia Administrativo 

Júlio (Publ. Mark.) Publicidade - Divulgação 

Giselle (Eng. Prod.) Eng. Produção - Licenciamento 

Propriedade 
Intelectual 

Adelson (Pós-Doc) Físico -Agência UFRJ de Inovação 

Marcela (Farm.) Farmacêutica – Agente de Inovação 

Mariana (Pós-Doc) Bióloga – Agente de Inovação 

Rogério (Mestre) Físico – Agente de Inovação 

Sabrina (Doutora) Química – Agência de Inovação 

Inovação Social 

Iris Coordenadora 

Paulo Inovação social e Empreendedorismo 

Sandra Inovação Social e Empreendedorismo 



Agência UFRJ de Inovação 

Inventores: 
  Comunicar à Agência UFRJ de Inovação suas CRIAÇÕES. 

➢ Propriedade Intelectual;     
Pedidos de Patentes; 
Registro de Marcas; 
Registro de Desenho Industrial; 
Registro de Programas de Computador; 
Direito Autoral. 
 

➢ Transferência de Tecnologia. 
➢ Difusão da Inovação na UFRJ; 

Palestras; 
Workshop; 
Web. 

➢ Difusão da Inovação Social. 
➢ Estímulo ao empreendedorismo. 



A UFRJ, através da Agência, investe no 
processo de Proteção Intelectual 

 Crista da onda 
Pesquisador: 
✓ Alto custo; 

✓ Desenvolve pesquisa; 

✓ Preponderante no laboratório; 

✓ Fronteira do conhecimento. Pesquisa inédita 

Agência UFRJ de Inovação 



A análise do pedido respeitará os critérios de: 

➢ Patenteabilidade; 
(Novidade, atividade inventiva, aplicação industrial)  

➢ Questões Legais; 
(Comissão de ética)  

➢  Concorrência tecnológica; 
(Mapeamento do cenário comercial)  

➢  Estágio de desenvolvimento. 
(Bancada, protótipo, piloto) 

Protegendo o Intelectual 



O pedido de patente deverá conter: 

Busca de 
anterioridade 

Relatório Descritivo 

Reivindicações 

Resumo 

Desenhos (se aplicável) 

Listagem de Seqüências 
(se aplicável) 

Pedido de 
Patentes 



Processo de patenteamento 

Depósito no INPI  
(T0) 

Depósitos internacionais 
(PCT) – T12 ou T30 

Início do exame pelo INPI  
(T20-36) 

Publicação do pedido  
(T18) 

Exigências  
(T1, 2, 3) 

Expedição da  
Carta Patente  

(T240) 



A quem pertencem os direitos de 
Propriedade Intelectual na UFRJ? 

Protegendo o Intelectual 



Relação Econômica Oriunda da Criação 

Portaria 322/98  
MEC 



Produção Científica x patentes depositadas - 2014 

Fonte: Base dados Minerva  

Fonte: Base dados Agência UFRJ de Inovação 

Ano (2013) Pedido 
Patente Defesas 

B i o t e c n o l o g i a 
(CCS) 2 211 

Engenharia (CT) 7 599 

Farmácia 9 18 

Química 5 162 

IMA - 32 



Patentes depositadas versus Defesas do Centro de 
Tecnologia 



Inovar em tempos de Crise 

Não tem como inovar sem a iniciativa privado 
Universidade redoma ciência pura – resistência 

 Espacial, química e nuclear - investimento 
  

Fonte: Ministro da Ciência e Tecnologia e Inovação – Aldo Rebelo 

O excesso de burocracia retarda o desenvolvimento 
econômico. 



A palavra “empreender” 
v e m  d o  l a t i m 
i m p r e h e n d e r e , q u e 
signif ica prender nas 
mãos, assumir, fazer. 

Empreendedor é aquele que assume a realização de uma 
determinada tarefa. 

Sociedade capitalista-empresário com iniciativa e 
criatividade para correr os riscos de iniciar e efetivar uma 
atividade produtiva.  

Empreender ou ser empregado? 



Empreendedorismo,  doutrina ou teoria de ação de pessoas 
com iniciativa de começar algo arriscado.  
 
A postura empreendedora é um estado de espírito, um modo 
de ser e agir. 
 
A pessoa assume uma postura ousada, criativa, confiante no 
trabalho e na vida pessoal.  

Empreender ou ser empregado? 



A fundadora da MegaMatte - 
rede de franquias com 96 
lojas em cinco estados com 
um f a t u r amen to de 62 
milhões de reais em 2011, 
a f i r m a  q u e  é  u m a 
empreendedora que não gosta 
de correr riscos.  

Formada em Direito e Ciências Contábeis, ela seguia 
uma carreira em ascensão, mas decidiu pedir demissão. 

Empreender ou ser empregado? 





mariana@inovacao.ufrj.br; 

http://www.inovacao.ufrj.br 

Obrigado 

flaviacarmo@inovacao.ufrj.br 

adelson@inovacao.ufrj.br 


